
LEI ORDINÁRIA Nº 460
de 15 de agosto de 1991

"Declara de Utilidade Pública o CLUBE DO LAÇO FLORÊNCIO

JOSÉ PEREIRA"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, Estado de Mato Grosso do

Sul; FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º.

O CLUBE DO LAÇO FLORÊNCIO JOSÉ PEREIRA, localizado neste

Município, por força da presente Lei, fica declarado de Utilidade Pública.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Antônio João (MS), aos quinze (15) dias do mês de

Agosto de 1 991.

OVALDETE COINETEPrefeito Municipal.
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